
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

ADE Ão A ATA DE REGISTRO DE PRE DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP

desse procêdimento lic
solicitante

DA FUNDAMENTAÇÃO

ATA DE RE ISTRO
2112023 DO MUNTC PIO DE DIVINA PASTORA/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei n" 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesáo a Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregáo Eletrônico Srp no 026/2023, administrado pêla PreÍeitura Municipal de Divina
Pastorâ/Se, bem como, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal n" 09512021 e no 12212021

Obieto:

O objetivo da presente solicitaçáo de adesão é o interesse pelo rêgistro de preços para a prestação de serviços de
organização de eventos, correlacionados à êstrutuÍa e suporte técnico dos eventos, apÍesentações artísticas e
de shows musicais para atendêr as necessidades da Prefeitura Municipal deste município. em virtude do
tradicional evento religioso o "Cristoelo" quê será realizado no dia 26 de novembro de 2023, no município de
Riachuelo, uma vez que o processo licitatório para o obieto em vista encontra-se em andamento com data de
rca|zaçâo posterior à realizaçáo dos eventos.

Portanto, valêndo-nos da legislaçáo em vigor que permite a utilizaçáo do respectivo procedimento por qualquer Orgáo
ou Entidade da Administraçáo que não tenha participado do respectivo certame licitatório, leia-se, neste caso.
PREGAO ELETRONICO SRP N" 02 R TRO DE PRE os 021t2023 mediante prévia consulta pelo

rgáo solicitante ao órgão gerenciados do procedimento licitatório, a adesão no respectivo certame, ou seja. utihzaÇão
itatório para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do Ôrgão

Entretanto. isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisrtos preliminares, entre êles.
consultar o órgáo demandante da viabilidade de adesâo ao respectivo procedimento, comprovar que a adesâo trará
vantagem ao órgáo solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro dê Preços, para que este
indique os possíveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor beneÍiciário aceitar
fornecer ou não ao Órgáo solicitante, sobre tudo, que o Íuturo compromisso nâo prejudique as obrigaçÕes
antêriormente assumidas, que a contrataÇão por Órgão não participante do certame exceda a cem por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Órgáo patrocinador do evento, pois bem, todas essas
assertivas, como podemos assim dêstacar

JUSTIFICATIVA

Relatório

O Municipio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão pelo registro de preços para a prestação de serviços de
organização de eventos, correlacionados à estrutura e supoÉe técnico dos eventos, apresentaçóes artísticas e
de shows musicais para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dêste município, em virtude do
tradicional evento religioso o "Cristoelo" que será realizado no dia 26 de novembro de 2023, uma vez que o processo
licitatôrio para o ob.leto em vista encontra-se em andamento com data de realizaçáo posterior à realizaÇão dos
eventos, vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo exímio para implementação de
procedimento licitatório para aquisiçáo do refeÍido objeto pretendido. vem informar que a Prefeitura lilunicipal de Divrna
Pastora/Se. tem publicado e Homologado Pregão Eletrônico SRP n" 026/2023-, por meao de Ata de Registro de Preços
n' 2112023. dos mesmos itens objeto de nossa necessidade.
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mente tustificada taqem, a ata de reoistro de Drecos. durante sua viqência, ooderáArt 22 Desde que devtda a van

dade da admini stracão Dúbli ca federal que nâo tenha participado do certameser utilizada por qualoueÍ órqão ou enti

licitatôrio med iante anuên cia do ôroáo qerenciadoÍ
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adesão. deveráo consultar o órqáo oerenciador da ata oara man ifestacão sobre a Dossibilidade dde oreÇos

§3"4s ao uisicÕes ou con tratacôes adicionais a oue se refere este artiqo náo ooderão exceder. oor óÍqão ou enttdade
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oara o orqâo oerenciador e órqãos part icioantes

dos itens d trumento co tôrio e retn na ata d istro de re

ocatório deverá prever q e o quantitativo d rrente das a s à ata de reqtstro de orecos§ 4o O rnstrumento conv

não ooderá exceder. na totalidade . ao qu intuplo do ouantitativo de a item reqistrado na ata de reqistro de orecos

áo qerencia e órqáos particip antes, lndependen te do número de órqáos não pa rticioantes que aderirempa

atos relativos à cobranca do cumprimento Delo fornecedor das obnoacoes§ 7' Com oete ao órqão não oarticipante os

midas e a apli cacão. observ ada a amola defesa e o contraditório. de eventuais penalidades
contratualmente assu

decorren do descu mento de ulas cont em rel S UAS as contrata informando a

ocorÍencta sao oroáo qerenciador

vemos entáo, que o disposto na norma em comento sÓ edifica o que dispÓê o artigo 15 inciso Il dã lêi 8'666/93

Art.15 As com0ras, semore 0ue oossÍvel. deve rão:(Rêoulame

ll- ser processadas através de sistema de reqistro de preÇos

nto)

§ 20 Cabêrá ao fornecedor benêficiário da ata dê reoistro de orecos. observadas as condicÔes nela estabelecidas

ootar Dela aceitacáo ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que náo preiudiQue as obriqacôes

DÍesentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órqão qerenciador e óroáos oartlcaoantes.

§ 50 O óroáo oerenciador somente poderá autorizar adesão à ata aoÓs a orimeira aquisicáo ou contrataÇão oor Óroão

tnteqrante da ata. exceto ouando. iustificadamente. não houver Drevisáo no edital para aquisicão ou contratacão oelo

órqâo oerenciador.

§ 6o Aoôs a autorizacáo do óroão oerenciador. o óroão não oarticioante deverá efetivar a aouisicáo ou contratacáo

solicitada em atê noventa dias. observado o orazo de viqência da ata'



Toda ã sistemática é ratificada pêla jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já pacificado
pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

b) somente pode aderir a Atas que tenham licitado quantidade superior a estimativa de sua pÍópria demanda Por

exemolo: um órqáo pretende comDrar no exercício 100 unadades de computadoresi mesmo que existam na praÇa duas
atas disponÍveis de 50 unidades cada naq pedeJa ser carona nessas atês perque a proposta de 100 unidades ainda
náo foi licitada: contudo se existir na praÇa três atas. por exemplo, com 200 500 e 1000 unidades disponiveis poderá

comprar 100 unidades em qualquer delas, porque em todas as três a quantidade de 100 unidades foi licitada:

deve obêdecer as reo ras de amento o ue o órqão oerenciador "8" colocou no edital:c Dao

d) é seu dever comprovar no processo- como em oualouer licitaÇâo, que o preÇo de aquisiÇáo é comoatível com o de
mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÕes impostas ao respectivo ato, não
apenas por conveniência, mas tão somente pela realidade fática de adequaÇão ao ordenamento jurídico brasileiro.

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação êstá perfeitamente consoante com o que estabelece a
legislaÇáo em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e beneficios trazidos por tal
proôedimento.

Pots bem. observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por este
l\/unicípio, haja vista, a permissibilidade que a legislaçâo em vigor nos impoe, é imperioso afirmar, que nosso
Município contrairia economia significativa para aquisição dos bens objeto da aquisiÇão em comento, podemos aÍirmar
que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilizaçáo de recursos humanos, de maneira a
abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seja publicaÇáo, sessôes
para julgamênto de propostas, ofertas de lances, potenciais recuÍsos administrativos, Julgamento de habilitaÇão.
potenciais recursos administrativos sobre habilitação, ênfim, procedimentos que necessitam da atenção e emprego de
recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora, de maneira mais clara e objetiva vêmos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso
municipio terá um ganho significativo com a respectiva adesão, como pode ser extraído dos documentos em anexo.
orÇamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 021/2023, bem como, ou seja, em todas as srt çoes
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Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustrÍssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes" no
seu livÍo Sistema Registro de PreÇos e Pregão, 2" edição, Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de ReoisÍo de Precos e consulta aos órqão qerenciadores seráo cada vez mais frequente.

daoui a aiqum tempo, cada órqáo vai Droceder apenas licitacões esoecíficas, obietos náo comuns, como obras,

veículo de reDresentacâo, servicos de informática. A racionalizaÇão dos orocedimentos e o nível de especializaÇão das

comissÕes poderão ser bastante aorimorados.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

DA ECONOMICIDADE:
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pode ser observada a vantagêm que obteremos com a adesáo da Ata de Registro de PreÇos da PreÍeitura Municipal
de Divina Pastora/SE

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a carona" na Ata de Registro de PreÇos da Prefeitura de
Divina Pastora/SE, poderá ocorrer na contrataçáo dos produtos/serviÇos por ela licitados. tudo conÍorme preceitua o
artigo 15. ,nciso ll da Lei n" 8.666/93, clc o aftigo2zo do decreto n' 7 .892113, de 23 de Janeiro de 2013. e diante das
consaderaçÕes apresentadas, expomos a presente solicitação para ratificaçáo do Excelentíssimo Senhor prefeito
Municipal. e posteriores procedimentos para proceder à devida contrataÇâo.

Riachuelo/Se, 22 de novembro de 2023

lzauía Maria Mou Ferreira Almeida
Presidente da CPL

RATI

Peterson Da Araújo
Prefeito

DA RATIFICAÇÃO:


